
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Lúcio Costa, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 133 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal
que, por meio das secretarias competentes,
seja realizado estudo técnico para a adoção
das providências necessárias à instalação de
painéis solares fotovoltaicos nos postes de
iluminação de vias, estradas e acessos de
Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando a presente indicação visa promover maior eficiência, economia e sustentabilidade na
iluminação pública de Embu das Artes por meio da utilização de energia solar fotovoltaica. A medida
reduz custos com energia elétrica, diminui impactos ambientais e amplia o acesso à iluminação,
especialmente em áreas mais afastadas.
 
Considerando que, contribui para o aumento da segurança da população e moderniza a infraestrutura
urbana, com tecnologia de alta durabilidade e baixo custo de manutenção. O estudo técnico permitirá
avaliar a viabilidade da implantação, garantindo a melhor aplicação dos recursos públicos.
 
Diante disso, trata-se de uma iniciativa de relevante interesse público, voltada à melhoria da qualidade de
vida da população.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 8 de abril de 2026.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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